
AUTOR: ELIAS CHEDIEK NETO
PROCESSO: Nº 235/02
PROJETO DE LEI: Nº 164/02 Ze

e Jus
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 367

LEI Nº 5.891 Rs
De 26 de agosto de 2002
Projeto de Lei nº 164/02
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Introduz alteração na Lei nº 3.297, de 03 de
junho de 1986, modificada pela Lei nº
3.469, de 15 de junho de 1988 (Normas
para Uso do Solo Urbano).

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA,Estado de são Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e

de acordo com o que aprovou à Câmara Municipal, em sessão ordinária de 30

de julho de 2002, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica permitida a construção de templo

religioso de até 2 (dois) pavimentos, nas divisas laterais e de fundo dos

terrenos situados na Avenida José de Alencar entre as Ruas Bahia e Ceará,

desta cidade, respeitando-se 05 demais recuos em relação aos alinhamentos

prediais (lotes de esquinas).

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

URA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 26 (vinte e seis) dias

mil e dois)
PREFEIT
do mês de agosto do ano de 2002 (dois         Publicada na Sedretafi iéipal de Governo, na data supra.

CLÉLIA ARAsã FEI RI
- Secretária de Governo -

aerea
Ho01/2002. cren.

Arquivada em livro próprio a
cal "O Imparcial”,Publicada no domal 16 de quarta-feira, 28.agosto.2002.


